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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA. ELEIÇÕES 2018. CANDIDATO A DEPUTADO
ESTADUAL.  DOAÇÕES  RECEBIDAS  IRREGULARMENTE.  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ
SUFICIENTE  À  DESAPROVAÇÃO  DAS  CONTAS.  CONTAS  APROVADAS  COM
RESSALVAS.  DETERMINAÇÃO  DE  DEVOLUÇÃO  AO  ERÁRIO  DOS  VALORES
IRREGULARMENTE RECEBIDOS.

Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, por maioria de votos, em aprovar com ressalvas
as contas de campanha de Breno Couto Albuquerque Melo, referentes às Eleições de 2018, nos termos dos artigos 30, II,
da Lei n° 9.504/97, e 77, II, da Resolução TSE nº 23.553/2017, ficando o prestador das contas obrigado a devolver ao
Tesouro Nacional, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do trânsito em julgado desse processo, o valor de R$ 170.000,00
(cento e setenta mil reais), por se tratar de recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) que não
lhe poderiam ter sido disponibilizados pelos doadores já citados, nos termos do voto do Relator. Proferiu voto de Minerva,
o Senhor Presidente. (Acórdão nº 12.742, de 13/12/2018).

Maceió, 13/12/2018

Desembargador Eleitoral PEDRO AUGUSTO MENDONCA DE ARAUJO

RELATÓRIO

Trata-se de prestação de contas de campanha referente às Eleições de 2018, apresentada pelo candidato

a Deputado Estadual Breno Couto de Albuquerque Melo, em observância às disposições contidas na Lei nº 9.504/97 na

Resolução TSE nº 23.553/2017.

Conforme determinação contida no art. 59 da Resolução TSE nº 23.553, de 18 de dezembro de 2017, o

Edital nº 020/2018 contendo a prestação de contas apresentada pelos candidatos requerentes foi publicado no DEJEAL

nº 224, de 09/11/2018, página(s) 07/12.

Os  autos  foram  submetidos  ao  crivo  analítico  da  Comissão  de  Exame das  Contas  de  Campanha  –

Eleições  2018,  cujo  posicionamento  preliminar  foi  no  sentido  de  converter  o  feito  em  diligência  a  fim  de  que  os
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interessados se manifestassem a respeito dos apontamentos listados no Relatório de Diligência Id nº 277463, como por

exemplo: a) reapresentar peças obrigatórias digitalizadas em formado PDF, com reconhecimento ótico de caracteres; b)

apresentar documentos comprobatórios de recursos estimáveis em dinheiro; c) existência de doações diretas realizadas

por outros candidatos e partidos políticos, mas não registradas na prestação de contas em exame; e, d) recebimento de

recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha em desacordo com os critérios de distribuição apresentados

ao Tribunal Superior Eleitoral.

Do total  de R$ 222.000,00 de recursos arrecadados para despesas,  R$170.000,00 foram doados por

candidato e partido não pertencentes à coligação do prestador de contas em questão, tendo sido R$ 100.000,00 doados

por ISNALDO BULHÕES BARROS JÚNIOR (Deputado Federal eleito pelo MDB) e R$ 70.000,00 doados pelo Diretório

Estadual do MDB.

Regularmente intimado para prestar os esclarecimentos solicitados no parecer, o requerente apresentou

documentos.

Reexaminado a prestação de contas, tendo em vista os documentos oriundos do Sistema de Prestação de

Contas de Campanha Eleitoral – SPCE, a Comissão de Exame das Contas de Campanha – Eleições 2018 emitiu o

Parecer Conclusivo Id nº 369463 pela sua desaprovação, em razão da subsistência de impropriedades e irregularidades

que foram entendidas como comprometedoras do exame das contas.

Intimado  acerca  do  referido  parecer,  Bruno  Couto  de  Albuquerque  Melo  apresentou  documentos  e

manifestação aduzindo, em síntese, que as falhas apontadas pela unidade técnica não são aptas a levar à desaprovação

de suas contas de campanha. Em relação à suposta irregularidade no recebimento de doações do Fundo Especial de

Financiamento de Campanha (FEFC) de partido e candidato não pertencente à coligação do ora requerente, aduziu que a

doação ocorreu em total conformidade com a legislação, que não contém proibição nesse sentido (Id nº 393013).

A Comissão de Exame das Contas de Campanha emitiu o Parecer Conclusivo Após Vistas Id nº 417113

pela desaprovação, consignando que a irregularidade subsistente compromete a regularidade das contas.

Ciente  do  teor  do  parecer  retromencionado,  o  requerente  apresentou  documentos  e  manifestação

aduzindo,  em  síntese,  todas  as  possíveis  impropriedades  e  irregularidades  apontadas  no  parecer  conclusivo  foram

sanadas e esclarecidas (Id nº 399013).

Em atenção à irresignação do requerente,  a  Comissão de Exame das Contas de campanha emitiu  o

Parecer Conclusivo Após Vistas Id nº 417113 reiterando a manifestação anterior pela desaprovação das contas.

Com vista dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral emitiu o Parecer Id nº 427263 pela desaprovação

das contas, por entender que os vícios detectados pela unidade técnica comprometem a confiabilidade e a transparência

da movimentação financeira de campanha do requerente.

É o relatório.

VOTO VENCEDOR

Senhores Desembargadores, o presente feito traz à apreciação deste Tribunal a Prestação de Contas de

Campanha de Breno Couto de Albuquerque Melo, candidato eleito para o cargo de Deputado Estadual nas Eleições de

2018.

Inicialmente, registro  que não obstante tenha sido requerido o julgamento conjunto deste feito  com a

Prestação de Contas nº 0600889-12.2018.6.02.0000, do candidato Isnaldo Bulhões Barros Júnior, deixo de acolher o

pleito em virtude de cada um dos processos conter questões relacionadas especificamente ao respectivo candidato, de

maneira que não se mostra adequada a medida pleiteada.

A análise e julgamento desta prestação de contas observarão as normas de direito material e processual

prevista na Resolução TSE nº 23.553, de 18 de dezembro de 2018.

O  parecer  técnico  conclusivo  após  vistas  Id  nº  419413  (https://pje.tre-al.jus.br:8443/pje-web/Processo
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/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=5012&

ca=bfc675a8d768e95581869a56ce85bbf115af6a8870efda5b0aca0ae4cbd1a3466e491a527540bc1f95de52eb6e7b5bbb&

idTaskInstance=1754990#), consignou a permanência das seguintes inconsistências na contabilidade de campanha do

requerente: a) não apresentação de documentos que atestem a autorização para exercício de atividade remunerada, para

o  caso  dos  doadores  que  prestaram  serviços  estimados  como  motoristas  (impropriedade);  b)  divergência  entre  a

prestação de contas final e parcial quanto aos dados do proprietário do imóvel cedido; e, c) recebimento pelo requerente,

que foi candidato a Deputado Estadual pelo PRTB, de doação de candidato a Deputado Federal do MDB, no valor de R$

100.000,00,  e  do  Diretório  Estadual  do  MDB,  no  valor  de  R$  70.000,00,  sendo  tais  recursos  oriundos  do  FEFC

(irregularidade).

Entendo  que  assiste  razão  ao  Ministério  Público  Eleitoral  quando  entende  que  as  duas  primeiras

impropriedades “(…) não apresentam relevância, no conjunto da prestação de contas, para a sua desaprovação, nos

termos do §2º do art. 30 da Lei 9.504/97”.

Tais inconsistências são falhas de natureza formal, dais quais não resultam dano ao erário e não possuem

potencial para conduzir à desaprovação das contas, a teor do que dispõe o § 2º-A, do art. 30 da Lei nº 9.504/97 e art. 79

da Resolução TSE nº 23.553/2017, n verbis:

Lei nº 9.504/97:

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de campanha, decidindo:

(...)

§  2º-A.  Erros  formais  ou  materiais  irrelevantes  no  conjunto  da  prestação  de  contas,  que  não

comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Incluído pela Lei nº 12.034,

de 2009) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3)

Resolução TSE nº 23.553/2017:

Art. 79. Erros formais e materiais corrigidos ou tidos como irrelevantes no conjunto da prestação de

contas não ensejam sua desaprovação e aplicação de sanção (Lei nº 9.504/1997, art. 30, §§ 2º e

2º-A  (/O:/PRES/SPM/DESEMBARGADORES/Des.%20Pedro%20Augusto%20Mendon

%C3%A7a%20de%20Ara%C3%BAjo/Elei%C3%A7%C3%B5es%202018/Presta%C3%A7

%C3%A3o%20de%20Contas/_blank)).

Com relação ao último item, apontado pelo Ministério Público Eleitoral como irregularidade suficientemente

grave e apta a ensejar a desaprovação das contas, entretanto, apresento entendimento diverso.

É que, não obstante tenha esta Corte Regional firmado, em julgamentos recentes, posicionamento no

sentido da irregularidade da doação de recursos do FEFC para candidato de partido que não compôs a coligação do

partido  doador  ou  ao  qual  o  candidato  doador  é  filiado,  penso  que  tal  irregularidade  não  tem o  condão de  gerar,

automaticamente, a desaprovação das contas de campanha apresentadas.

Perceba-se que foi possível aferir a destinação dos recursos doados pelo Diretório Estadual do MDB e

pelo candidato a Deputado Federal  Isnaldo Bulhões Barros Júnior,  não tendo sido detectado dispêndio ilícito de tais

recursos.

Quanto ao recebimento de recursos de fonte vedada, entendo que não se faz possível presumir a má-fé do

prestador das contas, afinal o FEFC foi criado recentemente, não havendo ainda na jurisprudência dos tribunais pátrios

entendimento firmado quanto à irregularidade desse tipo de doação.

Nesse contexto de certa insegurança interpretativa acerca da legislação de regência, não se faz coerente

exigir do candidato, como prova de boa-fé da sua conduta durante a campanha eleitoral e como condição para que não

sejam suas contas desaprovadas, que ele se negue a receber recursos procedentes de outros candidatos ou partidos

políticos.

Não se trata aqui de afirmar a regularidade das doações em questão, afinal, conforme os precedentes

recentes deste Tribunal, trata-se de doação que, numa análise sistemática, fere a legislação eleitoral. O que se pretende
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concluir é que, não obstante a irregularidade da origem dos recursos, a desaprovação das contas não se faz necessária,

seja porque não se comprovou inequivocamente a má-fé do candidato, seja ainda porque a determinação de devolução

ao erário dos valores irregularmente recebidos já terá o efeito de sancionar financeiramente o requerente e de promover a

recomposição dos valores públicos cuja doação não deveria ter ocorrido.

Ante  o  exposto,  divirjo  o  parecer  ministerial  e  VOTO pela  aprovação  com  ressalvas  das  contas  de

campanha de Breno Couto Albuquerque Melo, referentes às Eleições de 2018, nos termos dos artigos 30, II, da Lei n°

9.504/97, e 77, II, da Resolução TSE nº 23.553/2017, ficando o prestador das contas obrigado a devolver ao Tesouro

Nacional, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do trânsito em julgado desse processo, o valor de R$ 170.000,00 (cento e

setenta mil reais), por se tratar de recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) que não lhe

poderiam ter sido disponibilizados pelos doadores já citados.

É como voto.
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